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satisfeitos contra documento comprovativo das despesas efetuadas, 
não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas de custo, nos 
termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas Leis 
n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e 
82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto no Decreto-
-Lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio;

g) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exer-
cem funções no respetivo serviço, incluindo o próprio, e sempre que 
o título jurídico que os vincule o permita, que os encargos com aloja-
mento e alimentação sejam satisfeitos contra documento comprova-
tivo das despesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono 
de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em 
vigor, nos termos do disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
dezembro, bem como o alojamento em estabelecimento hoteleiro 
superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas 
de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, 
de 28 de dezembro, conjugado com o previsto no Decreto -Lei de 
execução orçamental e na Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 51/2006, de 5 de maio;

h) Autorizar as constituições e reconstituições dos fundos de maneio, 
em conformidade com o respetivo regulamento e demais legislação 
em vigor;

i) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

j) Proferir as autorizações a que se referem os artigos 20.º, 21.º e 22.º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, pelas Leis n.os 64 -B/2011 e 66 -B/2012, 
de 30 e 31 de dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro;

k) Autorizar a concessão de transferências correntes pelas rubri-
cas 04.07.01 e 04.08.02, até ao montante de € 25 000, por transferência;

l) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por mo-
tivo justificado, deem entrada nos serviços após o prazo regulamentar;

m) Autorizar o abate de bens móveis insuscetíveis de reutilização ou 
a sua reafetação a outros serviços públicos, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

n) Proceder à liberação de cauções, prestadas nos termos do Código 
dos Contratos Públicos;

o) Proceder à confirmação a que se refere o n.º 4 do artigo 4.º -A do 
Decreto -Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, na redação dada pela Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro;

p) Despachar os pedidos de reposição de dinheiros públicos que 
devam reentrar nos cofres do Estado, por compensação, por dedução 
ou por guia, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na 
sua redação atual;

q) Autorizar a liquidação e cobrança das receitas da Secretaria -Geral;
r) Autorizar despesas com a realização de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil automóvel para viaturas oficiais, nos termos 
da alínea a) do n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho;

s) Assinar documentos a emitir em prazos certos, cujo preenchimento 
resulte da compilação de elementos existentes na Secretaria -Geral;

t) Assinar documentos que comuniquem despachos emitidos no âmbito 
da atuação da Direção de Serviços de Gestão de Recursos Financeiros, 
da Direção de Serviços de Compras Públicas e da Direção de Serviços 
de Gestão do Património;

u) Emitir certidões de documentos arquivados na Secretaria -Geral, 
nas respetivas áreas de atuação e na sua dependência, desde que não 
revistam caráter reservado ou confidencial;

v) Autenticar fotocópias de documentos, a partir dos originais existen-
tes nos processos, nas respetivas áreas de atuação e na sua dependência, 
a pedido dos interessados;

w) Praticar os atos da competência dos titulares dos cargos de direção 
intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem na 
sua dependência.

4 — Autorizo, ainda, a Secretária -Geral Adjunta da Educação e Ciên-
cia, mestre Maria da Purificação Cavaleiro Afonso Pais, a subdelegar as 
competências referidas nas alíneas a) — até ao montante de € 3000 — ; 
n); o), s) a v) do n.º 3 do presente despacho nos diretores de serviços de 
Gestão de Recursos Financeiros, de Compras Públicas e de Gestão do 
Património, no âmbito das respetivas áreas de atuação.

5 — Delego e subdelego na Diretora de Serviços de Gestão de Recur-
sos Financeiros, licenciada Cristina Maria Carnide Grazina, no âmbito 

da respetiva Direção de Serviços, a competência para a prática dos 
seguintes atos:

a) Autorizar as constituições e reconstituições dos fundos de maneio, 
em conformidade com o respetivo regulamento e demais legislação 
em vigor;

b) Autorizar os Pedidos de Autorização de Pagamentos (PAP) por 
conta dos orçamentos da Secretaria -Geral, bem como dos gabinetes dos 
membros do Governo das áreas governativas da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior e da Educação;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por mo-
tivo justificado, deem entrada nos serviços após o prazo regulamentar;

d) Despachar os pedidos de reposição de dinheiros públicos que 
devam reentrar nos cofres do Estado, por compensação, por dedução 
ou por guia, nos termos do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho, na 
sua redação atual;

e) Autorizar a liquidação e cobrança das receitas da Secretaria -Geral.

6 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro 
de 2015, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes agora delegados e subdelegados, tenham sido praticados 
pelas Secretárias -Gerais Adjuntas da Educação e Ciência, mestre Maria 
da Purificação Cavaleiro Afonso Pais e licenciada Ana Palmira Antunes 
de Almeida, e, ainda, pela Diretora de Serviços de Gestão de Recursos 
Financeiros, licenciada Cristina Maria Carnide Grazina.

15 de dezembro de 2016. — O Secretário -Geral da Educação e Ciência, 
António Raúl da Costa Tôrres Capaz Coelho.

210101171 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Aviso n.º 16063/2016

Procedimento concursal comum para o preenchimento de 1 (um) 
posto de trabalho do mapa de pessoal da Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, na carreira geral de Técnico superior, na 
categoria de Técnico superior, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público, titulada por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 33.º, da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, e dado não existir ainda reserva de recrutamento cons-
tituída na Direção -Geral da Administração Escolar faz -se público que, 
por meu despacho, proferido nesta data, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República, o procedimento concursal co-
mum de recrutamento para constituição de relação jurídica de emprego 
público, por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho, na carreira e categoria de técnico superior, previsto e não ocu-
pado, no mapa de pessoal da Direção -Geral da Administração Escolar.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
atual redação, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Âmbito do recrutamento — nos termos do disposto no n.os 2 a 
4 do artigo 33.º da LTFP, de 20 de junho, o recrutamento faz -se de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

4 — Local de trabalho — as funções inerentes ao posto de trabalho 
a ocupar serão exercidas na Direção de Serviços de Concursos e Infor-
mática da Direção -Geral da Administração Escolar, na Avenida 24 de 
julho, n.º 142, 1399 -024 Lisboa.

5 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal da Direção -Geral da Administra-
ção Escolar e de acordo com o seguinte perfil de competências:

a) Assegurar o planeamento, a gestão e a execução dos procedimentos 
concursais no âmbito das competências da DGAE;

b) Assegurar o cumprimento de parcerias de cooperação celebradas 
com outros organismos públicos para recrutamento, seleção e outras 
formas de mobilidade do pessoal docente;

c) Elaborar informações técnicas, pareceres e propostas no âmbito do 
estabelecido no artigo 34.º da Portaria n.º 30/2013, de 29 de janeiro.

6 — Posicionamento remuneratório — tendo em conta o preceituado 
no n.º 7 do artigo 38.º da LTFP, o posicionamento do trabalhador recru-
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tado numa das posições remuneratórias da categoria é objeto de nego-
ciação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal, sendo a posição de referência 
a 2.ª posição remuneratória, 15.º nível remuneratório (€1201,48) com 
os limites impostos pelo artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, 
de 30 de março.

7 — Requisitos de admissão:
a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-

minado, previamente estabelecida;
b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 17.º da LTFP;
c) Ser detentor dos requisitos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 1 do 

artigo 35.º LTFP, nomeadamente:
i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a execu-

tar diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

d) Deter habilitação de grau académico superior nas áreas de ciências 
sociais e humanas.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de traba-
lho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Critérios preferenciais: experiência profissional mínima de um 
ano na área de recrutamento e seleção de recursos humanos da Admi-
nistração Pública, designadamente do pessoal docente, e conhecimentos 
de informática na ótica do utilizador.

10 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no n.º 7 do 
presente Aviso até à data limite de apresentação da candidatura.

11 — A apresentação das candidaturas deverá ser efetuada em suporte 
de papel, formalizadas em formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado na página eletrónica da 
Direção -Geral da Administração Escolar, podendo ser remetidas por 
correio, sob registo e com aviso de receção, à Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, Avenida 24 de julho, n.º 142, 1399 -024 Lisboa, 
no prazo de dez dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
aviso no Diário da República.

12 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

13 — Na apresentação da candidatura ou de documentos através de 
correio registado, com aviso de receção, atende -se à data do respetivo 
registo.

14 — Métodos de seleção: no presente recrutamento serão aplicados 
os métodos de seleção referidos nas alíneas a) dos n.os 1 e 2 do artigo 36.º 
da LTFP, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do mesmo artigo, conjunta-
mente com a entrevista profissional de seleção.

14.1 — A valorização dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de 
cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — Prova de Conhecimentos:
15.1 — A prova de conhecimentos é escrita, com consulta da legis-

lação em suporte de papel, não anotada, referida no ponto 15.2. com a 
duração de 90 minutos, com 30 minutos de tolerância, e incidirá sobre 
as seguintes temáticas:

a) Interpretar a legislação que regulamenta o recrutamento de pessoal 
docente, nomeadamente o Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 de maio;

b) Apresentar pedidos de simulação de colocações no Concurso Na-
cional e nas Reservas de Recrutamento;

c) Elaborar informações técnicas, nomeadamente no que se refere a 
execuções de recursos hierárquicos e sentenças de tribunal;

d) Responder a uma possível questão a colocar por um docente no 
atendimento na loja.

15.2 — Bibliografia aconselhada para a preparação da prova:
a) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
b) Decreto -Lei n.º 83 -A/2014, de 23 de maio, alterada e republicada 

pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;
c) Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho na redação em vigor;
d) Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de fevereiro, na sua atual redação;
e) Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro;
f) Portaria n.º 212/2009, de 23 de fevereiro;
g) Estatuto da Carreira Docente, com a redação conferida pelo Decreto-

-Lei n.º 41/2012, de 21 de fevereiro.
h) Decreto -Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro;
i) Decreto -Lei n.º 9/2016, de 7 de março;
j) Despacho n.º 2384 -A/2015, de 6 de março;
k) Portaria n.º 43 -A/2016, de 14 de março.

15.3 — Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando  -se a valoração até às centésimas.

15.4 — Na ata da primeira reunião do júri serão definidos o modelo 
de prova escrita a utilizar e a respetiva ponderação, bem como a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final deste método de seleção.

15.5 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 va-
lores consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à 
aplicação do método seguinte.

16 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, a 
experiência profissional, a relevância da experiência adquirida no âm-
bito do perfil de competências definido no ponto 5., a formação rea-
lizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

16.1 — Atento o conteúdo do posto de trabalho a ocupar, serão va-
loradas a habilitação académica, formação profissional, experiência 
profissional e a avaliação de desempenho.

16.2 — Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

16.3 — Na ata da primeira reunião do júri serão definidos os parâme-
tros de avaliação e a respetiva ponderação bem como a grelha classifi-
cativa e o sistema de valoração final deste método de seleção.

16.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,50 va-
lores consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à 
aplicação do método seguinte.

17 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

17.1 — Para cada entrevista será elaborada uma ficha individual 
contendo o resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e 
a classificação obtida em cada um deles, devidamente fundamentada.

17.2 — A entrevista é pública, sendo o local, data e hora da sua 
realização atempadamente afixados em local visível e público nas ins-
talações da entidade empregadora pública e disponibilizada na sua 
página eletrónica.

18 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que não com-
pareçam a um dos métodos de seleção ou que obtenham uma valoração 
inferior a 9,50 valores, não sendo chamados à aplicação do método 
seguinte.

19 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de seleção.

20 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, notificados por uma das formas pre-
vistas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

21 — Composição do júri do concurso:
Presidente — Mestre Joana Maria Cachopas Fialho Gião, Diretora 

de Serviços de Concursos e Informática;
1.º Vogal efetivo — Licenciado Victor Manuel Bastos Baptista, Di-

retor de Serviços de Gestão e Planeamento;
2.º Vogal efetivo — Mestre Ana Cátia Amador Ferreira Capelo, Chefe 

de Divisão de Gestão de Processos;
1.º Vogal suplente — Licenciado Luís Filipe Soares Pereira, Chefe 

de Divisão de Informática;
2.º Vogal suplente — Mestre Natália Maria Artur Viseu, Técnica 

Superior da Direção de Serviços de Gestão e Planeamento.
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22 — A Presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impedi-
mentos, pelo 1.º vogal efetivo.

23 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na atual redação, 
os candidatos têm acesso às Atas do júri, onde constam os parâmetros 
de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção 
a utilizar, desde que o solicitem.

24 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate a 
adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

25 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de seleção.

26 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é afixada 
em local visível e público das instalações Direção -Geral da Adminis-
tração Escolar e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

27 — A apresentação da candidatura deve ser obrigatoriamente acom-
panhada dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo 

reconhecido para o efeito;
c) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 

para apresentação de candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, da qual conste a antiguidade na função pública e na 
carreira e categoria de que seja titular, e avaliação de desempenho rela-
tiva ao último período não superior a três anos, nos termos da alínea d) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
redação dada Pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

d) Declaração atualizada (com data reportada ao prazo estabelecido 
para apresentação de candidaturas), emitida pelo serviço de origem a que 
o candidato pertence, com menção das atividades que executa;

e) Comprovativo das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo do posto de trabalho a que se candidata.

28 — Pode ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos 
comprovativos de factos por eles referidos no currículo que possam 
relevar para apreciação do seu mérito e que se encontrem deficiente-
mente comprovados.

29 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, pode 
conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos docu-
mentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência 
do candidato.

30 — A apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou penal.

31 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso e para os efeitos do previsto no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

32 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa “A Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação”.

33 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na atual redação, o presente aviso é publicitado no Diá-
rio da República, 2.ª série, bem como na página eletrónica da Direção-
-Geral da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt), por extrato, na 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Amarante

Aviso n.º 16064/2016
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 

31 de março, faz-se público que se encontra afixada no placard na Escola 
E.B. 2,3 de Amarante a lista de Antiguidade do Pessoal Docente, deste 
Agrupamento de Escolas de Amarante referente a 31 de agosto de 2016.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data de publicação 
deste Aviso para reclamação nos termos do artigo 96.º de Decreto-Lei 
n.º 100/99.

15 de dezembro de 2016. — A Diretora, Dina Anjos Sanches.
210100467 

 Agrupamento de Escolas Amato Lusitano, Castelo Branco

Aviso n.º 16065/2016
Nos termos do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21 de 

fevereiro, que aprova o Estatuto da Carreira Docente dos Educadores 
de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário, foi 
elaborada a lista de Antiguidade do Pessoal Docente do Agrupamento 
de Escolas Amato Lusitano, Castelo Branco, reportada a 31 de agosto 
de 2016.

De acordo com o Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que aprova 
o novo Código do Procedimento Administrativo, os docentes dispõem 
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso para 
apresentarem reclamação, junto do dirigente máximo do serviço, nos 
termos dos artigos 86.º e 87.º do CPA.

15 de dezembro de 2016. — O Diretor, João Manuel Belém.
210099561 

 Agrupamento de Escolas António Feijó, Ponte de Lima

Aviso (extrato) n.º 16066/2016
De acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, publica -se a celebração do Contrato de Trabalho em 
Funções Publicas por Tempo Indeterminado, celebrado nos termos 
da supracitada Lei, decorrente de procedimento concursal previsto na 
alínea a) do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de junho, dos 
docentes abaixo indicados.

A posição remuneratória corresponde ao índice 167, conforme o 
preceituado no Estatuto da Carreira Docente.

O referido contrato de trabalho em funções públicas produz os seus 
efeitos a partir de 1 de setembro de 2016: 

Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, por extrato, num jornal de 
expansão nacional.

19 de dezembro de 2016. — A Diretora -Geral da Administração Es-
colar, Maria Luísa Gaspar do Pranto Lopes de Oliveira.

210108405 

Nome Carreira Categoria Grupo
de Recrutamento

QZP
de provimento

Florinda Maria Gomes Morgado da Silva . . . . . . . . . . . . . . . Docente  . . . . . . . . . . . . Professor  . . . . . . . . . . . 910 07 

 16 de dezembro de 2016. — O Diretor, José António Fernandes da Silva.
210102192 

-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na sua atual redação, nomeia para adjunto 
da Diretora o professor Rogério da Silva Alves, com efeitos a 18 de novem-
bro de 2016 e pelo período previsto no artigo 25.º do referido Decreto-Lei.

12 de dezembro de 2016. — A Diretora, Graça Alves Martins.
210098727 

 Agrupamento de Escolas Dr. Bento da Cruz, Montalegre

Despacho n.º 15555/2016
Graça Alves Martins, Diretora do agrupamento de escolas Dr. Bento da 

Cruz, Montalegre, nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º do Decreto-


